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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

Nº IN00013/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: APRESENTAÇÕES DE BANDAS MUSICAIS 
NOS FESTEJOS DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 160.000,00. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Dezembro de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: APRESENTAÇÕES DE 
BANDAS MUSICAIS NOS FESTEJOS DE ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE; DESIGNO os servidores Maria Mônica 
Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e 
Wendson Alves dos Santos, Fiscal de Contrato, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº 
IN00013/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Dezembro de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: APRESENTAÇÕES DE BANDAS MUSICAIS 
NOS FESTEJOS DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00013/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.017 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA – 13.392.2000.2016 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO – 
13.392.2000.2041 – APOIO AS DEMAIS FESTIVIDADES 
CULTURAIS COM TRADIÇÃO NO CALENDÁRIO – 
3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 11/06/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
e: CT Nº 00076/2025 - 11.12.25 - EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 160.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 00002/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2025, que 
objetiva: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS EM RUAS E VIAS; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: TRAFF ELETRIFICACOES 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - R$ 475.500,00. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Dezembro de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 00002/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM RUAS E 
VIAS; DESIGNO os servidores Maria Mônica Laurindo da 
Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Mayk Douglas 
Vilar Gambarra, Engenheiro Civil, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Concorrência Eletrônica nº 00002/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Dezembro de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO – Prefeito 
 

mailto:prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br

